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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Dispensa

 
 
 
 
 
 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro, CEP: 44.885-000, centro - Mulungu do Morro – BA.  
Fone: (74) 36431076, CNPJ: 16.445.876/0001-81 / E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO PA012904/2026 

 
 
O MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ nº 16.445.876/0001-81, com sede na Rua Eronides Souza Santos, 55, Centro, 
Mulungu do Morro/BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ACÁCIO TELES DOS 
SANTOS, residente e domiciliado nesta cidade, por intermédio da Agente de Contratação, designada 
pela Portaria nº 003 de 06 de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO e 
dá ciência aos interessados, que está instaurando processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para 
registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais, componentes e insumos destinados à 
instalação, manutenção e suporte de sistemas de climatização (ar-condicionado), para atender às 
necessidades das Secretarias e Fundos do Município de Mulungu do Morro/BA, conforme condições e 
especificações definidas no termo de Referência, a ser julgado nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de 
abril de 2021 e Decreto Municipal nº 002/2024, segundo as condições estabelecidas no Aviso e seus 
anexos, cujos termos, igualmente, o integram.  

Período de recebimento de propostas: 07/05/2026 a 11/05/2026  

LOCAL DE ENTREGA: E-mail para envio: licitacoes@mulungudomorro.ba.gov.br ou Formato Físico – 
protocolo do Setor de Licitações com sede na Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do 
Morro - BA, de segunda à sexta feira, das 8:00 às 12:00hs e das 13:00 às 17:00 horas. 

O Aviso de Dispensa e seus anexos encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
www.mulungudomorro.ba.gov.br. Demais atos e avisos desta licitação serão publicados no Diário 
Oficial do Município, na página eletrônica 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmmulungudomorro/diario.  

Mulungu do Morro/Ba, 06 de maio de 2026.  

Acácio Teles dos Santos – Prefeito Municipal. 
Jéssica Brandão Neves – Agente de Contratação. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

A Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA, juntamente com o Fundo Municipal de Saúde, Fundo 

Municipal de Educação e Fundo Municipal de Assistência Social, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 

82, §6º - dispensa com base em registro de preços e demais legislações aplicáveis. 

 

DADOS DO PROCESSO 

 

ÓRGÃOS REQUISITANTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, IGUALDADE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais, componentes e insumos destinados à 

instalação, manutenção e suporte de sistemas de climatização (ar-condicionado), para atender às 

necessidades das Secretarias e Fundos do Município de Mulungu do Morro/BA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

Sigiloso 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE:   08h00min de 07 de maio de 2026  

ATÉ: 17h00min de 11 de maio de 2026 

ENDEREÇOS 

E-mail para envio: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

Endereço: Eronides Souza Santos, nº 55, Centro, Mulungu do Morro, Bahia, Brasil 

AUTORIDADES COMPETENTES:  

Acácio Teles dos Santos 

Marléa Ribeiro dos Santos 

Rodrigo Ferreira dos Santos 

Vanessa dos Santos Mendes 
 

 

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

  

REGISTRO DE PREÇOS? SIM 
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR LOTE 

ORÇAMENTO SIGILOSO SIM 

  

  

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

SIM  

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

SIM, 10% (LOCAL ou REGIONAL)  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2026 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PA012904/2026 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para 

registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais, componentes e insumos 

destinados à instalação, manutenção e suporte de sistemas de climatização (ar-condicionado), para 

atender às necessidades das Secretarias e Fundos do Município de Mulungu do Morro/BA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos.  

 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

UNIDADE: 02.05.01 SECRETARIA MUN.DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0011.2006 DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.09.01 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚB. 
CLASSIFICAÇÃO: 15.122.0011.2020 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC MUN DE INFRAEST E SERV 
PÚB 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.08.01 SEC. MUN. DE AGRIC. E REFORMA AGR. E DESEN. ECON. 
CLASSIFICAÇÃO: 20.122.0008.2013 DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC MUN DE AGRIC. REF. AGRAR E DESEN 
ECON 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
CLASSIFICAÇÃO: 18.122.0009.2070 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
18.122.0009.2070 MEIO AMBIENTE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0004.2041 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0004.2043 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0004.2044 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.302.0004.2047 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES HOSPITALARES E AMBULATORIAL - SAI/AIH 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0004.2048 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO MUNIC. DE SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.12.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN. IGUAL. ASS. SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO: 08.122.0002.2053 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNIC. DE DES. IGAL. ASS. SOCIAL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO: 08.245.0002.2055 GESTÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO: 08.122.0002.2077 GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BF 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.12.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN. IGUAL. ASS. SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO: 08.122.0002.2053 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNIC. DE DES. IGAL. ASS. SOCIAL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
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UNIDADE: 02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12 122 0003 2022 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.365.0003.2025 GESTÃO DE ENSINO INFANTIL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.366.0003.2026 GESTÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.10.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.122.0003.2021 DESENVOLVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os prestadores de serviço estabelecidos no 

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos 

seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste procedimento de contratação. 

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta: 

3.2.1. Aqueles que não atenderem às condições estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta; 

3.2.2. No caso de pessoa jurídica, empresas que estejam em processo de dissolução, 

liquidação, falência ou concurso de credores; e, no caso de pessoa física, aqueles que 

se encontrem em situação de insolvência civil devidamente declarada; 

3.2.3. Pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, nas esferas federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos da sanção, 

bem como aquelas impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Mulungu do 

Morro/BA; 

3.2.4. Servidor público de qualquer órgão ou entidade vinculada à Prefeitura Municipal de 

Mulungu do Morro/BA, bem como pessoa jurídica da qual tal servidor seja empresário, 

sócio, dirigente, responsável técnico ou que com ele possua vínculo direto que 

configure conflito de interesses; 

3.2.5. Empresas estrangeiras que não possuam representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente, bem como 

pessoas físicas estrangeiras que não estejam em situação regular no País; 

3.2.6. Pessoas jurídicas que possuam, entre seus sócios, dirigentes ou responsáveis técnicos, 

profissionais com participação simultânea em outra empresa concorrente neste 

certame; 

3.2.7. Pessoas físicas ou jurídicas cujos proprietários, sócios ou o próprio profissional exerçam 

mandato eletivo que configure impedimento nos termos dos arts. 29, inciso IX, e 54, 

inciso I, alínea “a”, e inciso II, alínea “a”, da Constituição Federal; 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição, 

conforme entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 746/2014 – 

Plenário); 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AB0041430EA2DBCD5E1DB6F64580F661



quarta-feira, 6 de maio de 2026  |  Ano XIV - Edição nº 01943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA | CNPJ: 16.445.876/0001-81 
Eronides Souza Santos, nº 55, Centro, Mulungu do Morro, Bahia, Brasil 
mulungudomorro.ba.gov.br 

Página 5 de 34 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Os interessados encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail, 

estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no 

endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, 

quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.2.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

4.4. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de 

todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao 

estimado pela Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 
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5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta que:  

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 

de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 

Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.3. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
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5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

6.3. No preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão aplicados 

às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras específicas, 

conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

6.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

6.5.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, 

que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

será dada PRIORIDADE de contratação da  microempresa ou empresa de pequeno porte 

sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

6.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas 
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categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas 

neste instrumento e das demais cominações legais. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

7.1.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 

itens “9.1.1”, “9.1.2” e “9.1.3” pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

7.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

7.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste 

instrumento. 

7.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado:  

7.4.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;  
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7.4.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

7.4.3. Fica estabelecido que os documentos exigidos para fins de habilitação encontram-se 

devidamente especificados no Termo de Referência, que constitui anexo integrante 

deste Aviso de Contratação Direta, devendo os interessados observar integralmente 

as disposições ali contidas para fins de participação no certame. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal 

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o  

instrumento equivalente (Nota  de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do 

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatários. 

8.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do 

Contrato. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além 

das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento. 

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as 

condições de habilitação. 
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9. DAS SANÇÕES 

9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, 

anexo ao presente instrumento. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 

descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Diário Oficial do Município. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.10. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AB0041430EA2DBCD5E1DB6F64580F661



quarta-feira, 6 de maio de 2026  |  Ano XIV - Edição nº 01943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA | CNPJ: 16.445.876/0001-81 
Eronides Souza Santos, nº 55, Centro, Mulungu do Morro, Bahia, Brasil 
mulungudomorro.ba.gov.br 

Página 11 de 34 

no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer 

indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 

penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

 

11. ANEXOS 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III Modelo de Declaração Unificada 

Anexo IV Minuta de Ata de Registro de Preço 

  

 

Mulungu do Morro – BA, 06 de maio de 2026. 

 

 

________________________________________ 

Jéssica Brandão Neves 

Agente de Contratação e Pregoeira 

Portaria 003/2025  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais, componentes e insumos destinados à instalação, manutenção e suporte de sistemas de 
climatização (ar-condicionado), para atender às necessidades das Secretarias e Fundos do 
Município de Mulungu do Morro/BA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante neste Termo de Referência. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas 
 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item 01 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

CANO DE COBRE 1/4 MT 180 Sigiloso Sigiloso 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças | Quantidade: 80,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Educação | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Desenvolvimento, Igualdade e Assistência Social | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total do Item Sigiloso 
  

Item 02 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

2 

CANO DE COBRE 3/8 MT 180 Sigiloso Sigiloso 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças | Quantidade: 80,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Educação | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Desenvolvimento, Igualdade e Assistência Social | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total do Item Sigiloso 
  

Item 03 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

3 

TUBO POLIETILENO BLINDADO BRANCO 5/8 UND  120 Sigiloso Sigiloso 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Desenvolvimento, Igualdade e Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total do Item Sigiloso 
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Item 04 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

4 

FITA PVC BRANCO 10  METROS UND  60 Sigiloso Sigiloso 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Desenvolvimento, Igualdade e Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total do Item Sigiloso 
  

Item 05 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

5 

GAS R22 1KG KG 30 Sigiloso Sigiloso 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças | Quantidade: 9,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Educação | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Desenvolvimento, Igualdade e Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total do Item Sigiloso 
  

Item 06 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

6 

GAS 134 13 KG UND  25 Sigiloso Sigiloso 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Desenvolvimento, Igualdade e Assistência Social | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total do Item Sigiloso 
  

Item 07 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

7 

SUPORTE DE 9 A 12 MIL BTUS UND  60 Sigiloso Sigiloso 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Educação | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Desenvolvimento, Igualdade e Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total do Item Sigiloso 
  

Item 08 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

8 

SUPORTE DE 18 MIL BTUS UND  30 Sigiloso Sigiloso 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
Fundo Municipal de Desenvolvimento, Igualdade e Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total do Item Sigiloso 
  

Valor Total Sigiloso 
 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DE ITENS (LICITAÇÃO POR LOTE) 
3.1. Da Inviabilidade da Divisão por Itens: A opção pelo agrupamento dos itens em lote único justifica-

se pela interdependência técnica dos materiais listados. A instalação ou manutenção de um sistema 
de climatização exige a perfeita integração entre a tubulação de cobre, o isolamento térmico, o 
fluido refrigerante e os suportes. A aquisição de itens de fornecedores distintos pode resultar em: 
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• Incompatibilidade Técnica: Diferenças de padrão de qualidade entre fabricantes que podem 
comprometer a estanqueidade do sistema e a eficiência energética do aparelho. 

• Prejuízo à Garantia: Caso um sistema apresente falha, a existência de múltiplos fornecedores 
para os insumos (ex: gás de uma empresa e cobre de outra) gera um conflito de 
responsabilidades, dificultando a identificação da origem do defeito e o acionamento de 
garantias. 

 
3.2. Da Eficiência Logística e Operacional: A manutenção de condicionadores de ar em diversas 

Secretarias e Povoados exige agilidade. A fragmentação do lote entre vários vencedores geraria: 

• Risco à Continuidade do Serviço: A falta de entrega de um único item (ex: fita PVC ou suporte) 
por um fornecedor específico impediria a execução completa do serviço, tornando os demais 
materiais entregues inúteis e paralisados em estoque. 

• Custo Operacional Elevado: O gerenciamento de múltiplas ordens de fornecimento, notas 
fiscais e prazos de entrega distintos sobrecarrega a equipe administrativa e o almoxarifado, 
ferindo o Princípio da Economicidade. 

3.3. Da Responsabilidade Única: O agrupamento garante que um único fornecedor seja responsável 
pela logística integrada de todos os componentes necessários à manutenção. Isso assegura que, 
ao ser emitido um empenho para uma instalação, o Município receba o "kit completo" de 
materiais, evitando que equipamentos novos fiquem aguardando a chegada de insumos 
secundários de outros licitantes para serem instalados. 

3.4. Portanto, o agrupamento em lote não visa restringir a competitividade, mas sim garantir a 
vantajosidade para a Administração, assegurando a padronização dos insumos, a celeridade nas 
manutenções e a integridade do parque tecnológico de climatização do Município de Mulungu 
do Morro/BA, conforme facultado pelo Art. 40, §2º da Lei 14.133/2021. 
 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratação de registro de preços para a futura e eventual aquisição de materiais, componentes 

e insumos destinados à instalação, manutenção e suporte de sistemas de climatização (ar-
condicionado) é essencial para atender as diferentes Secretarias e Fundos do Município de Mulungu 
do Morro/BA. Esta medida é crucial no contexto atual, onde a eficiência e o conforto ambiental são 
imprescindíveis para a produtividade dos servidores públicos e a qualidade dos serviços prestados 
à população. 
 
O objetivo da contratação é suprir uma lacuna identificada na demanda por climatização adequada 
nos diversos ambientes administrativos. A falta de materiais e insumos necessários para a 
instalação e manutenção dos sistemas de climatização pode comprometer a funcionalidade 
adequada dos equipamentos recentemente adquiridos. Portanto, é fundamental garantir que os 
materiais necessários estejam disponíveis para assegurar a correta execução dos serviços. 
 
A necessidade da contratação se torna ainda mais evidente ao considerar o impacto da não 
realização da mesma. Sem a aquisição dos insumos adequados, a instalação dos ar-condicionados 
não poderá ser efetivada de maneira eficiente, resultando em ambientes inadequados e 
desconfortáveis. Esse fator não apenas prejudica o desempenho dos servidores, como também 
pode impactar negativamente a prestação de serviços à população, gerando insatisfação e 
ineficiência nos atendimentos. 
 
Além disso, a relevância da contratação para o interesse público é inegável. Um ambiente de 
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trabalho climatizado e confortável é fundamental para a promoção da saúde e bem-estar dos 
servidores, refletindo diretamente na qualidade do atendimento aos cidadãos. Ademais, a 
implementação dos sistemas de climatização contribui para a conservação de documentos e 
equipamentos, prevenindo danos e a necessidade de reparos frequentes. 
 
Por fim, a contratação está em conformidade com as disposições da Lei 14.133/2021, que 
estabelece os princípios da eficiência e da economicidade nas contratações públicas. A realização 
do registro de preços permitirá uma melhor gestão dos recursos públicos, promovendo a 
previsibilidade e a agilidade nas aquisições, garantindo assim que o Município de Mulungu do 
Morro possa atender sua demanda de forma eficaz e responsável. 
 

5. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
5.1. A Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 
organização. 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

6.1.  
6.2. A presente solução visa instituir o Sistema de Registro de Preços para a aquisição parcelada de 

insumos técnicos e componentes estruturais indispensáveis para a instalação e manutenção 
(corretiva e preventiva) do parque tecnológico de climatização do Município. 
 

6.3. A estratégia justifica-se pela necessidade de manter a continuidade dos serviços públicos em 
ambientes climatizados, garantindo a preservação dos equipamentos através do uso de 
materiais que atendam aos requisitos de segurança, eficiência energética e durabilidade, 
evitando interrupções no atendimento por falta de componentes básicos de reposição. 

 
6.4. Especificação técnicas dos produtos: 

Item Produto Descrição Técnica Detalhada Unid. 

1 
Cano de Cobre 
1/4 

Tubo de cobre eletrolítico sem costura, flexível, para refrigeração. Diâmetro 
1/4". Atendimento à norma NBR 13206. MT 

2 
Cano de Cobre 
3/8 

Tubo de cobre eletrolítico sem costura, flexível, para refrigeração. Diâmetro 
3/8". Atendimento à norma NBR 13206. MT 

3 
Tubo 
Polietileno 5/8 

Isolante térmico em polietileno expandido, tipo blindado branco, para 
proteção de tubulações. Espessura mínima de parede conforme norma. UND 

4 Fita PVC Branco 

Fita adesiva/não adesiva em PVC, cor branca, largura de 50mm (aprox.), 
para acabamento e proteção de isolamento térmico em chicotes de 
instalação. UND 

5 Gás R22 (1kg) 
Fluido refrigerante HCFC-22, alta pureza (99,9%), fornecido em embalagem 
fracionada de 1kg. KG 

6 
Gás R134a 
(13kg) 

Fluido refrigerante HFC-134a, para sistemas de refrigeração, botija lacrada 
com 13,6kg (ou 13kg conforme mercado). UND 

7 
Suporte 9k a 
12k BTUs 

Par de suportes (mão francesa) para unidade condensadora, em aço 
carbono ou polímero de alta resistência, com pintura eletrostática, para 
aparelhos de 9.000 a 12.000 BTUs. UND 

8 
Suporte 18k 
BTUs 

Par de suportes para unidade condensadora, reforçado, em aço carbono 
com proteção anticorrosiva, para aparelhos de 18.000 BTUs. UND 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AB0041430EA2DBCD5E1DB6F64580F661



quarta-feira, 6 de maio de 2026  |  Ano XIV - Edição nº 01943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA | CNPJ: 16.445.876/0001-81 
Eronides Souza Santos, nº 55, Centro, Mulungu do Morro, Bahia, Brasil 
mulungudomorro.ba.gov.br 

Página 16 de 34 

6.5. Requisitos gerais de entrega e qualidade: Padronização: Os tubos de cobre devem ser entregues 
livres de oxidação interna, com as extremidades devidamente lacradas; Segurança Química: Os 
fluidos refrigerantes (Gás) deverão acompanhar certificado de procedência e pureza, bem como a 
FISPQ (Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos); Condições de Recebimento: Os 
materiais serão recebidos provisoriamente para verificação de conformidade com a marca ofertada 
e especificações técnicas, sendo rejeitados se apresentarem avarias, sinais de oxidação ou 
embalagens violadas; Prazo de Validade: Para os fluidos refrigerantes e fitas, o prazo de validade 
na data da entrega não poderá ser inferior a 12 (doze) meses. 

 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A empresa contratada deverá ser legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos 
competentes, com objeto social compatível com o fornecimento de materiais de refrigeração e/ou 
construção, comprovando capacidade técnica por meio de atestados de desempenho anterior 
compatíveis com o objeto da contratação. 

7.2. A contratada deverá disponibilizar materiais e insumos de primeira linha, novos e sem uso anterior, 
que atendam rigorosamente às especificações técnicas descritas no Termo de Referência e às 
normas da ABNT e INMETRO, sendo vedada a entrega de produtos recondicionados ou com 
embalagens violadas. 

7.3. No caso de fornecimento de fluidos refrigerantes (gases), os produtos deverão estar devidamente 
regularizados nos órgãos ambientais (IBAMA), acompanhados da respectiva FISPQ (Ficha de 
Informações de Segurança de Produtos Químicos), garantindo a procedência e a pureza do gás 
fornecido. 

7.4. A empresa deverá responsabilizar-se integralmente pela logística de entrega, disponibilizando os 
materiais no Almoxarifado Central ou locais indicados pelas Secretarias, fazendo uso obrigatório de 
equipamentos de segurança e pessoal capacitado para a descarga dos materiais, sendo vedada 
qualquer cobrança adicional de frete ou taxa de entrega. 

7.5. A contratada deverá garantir a substituição imediata, sem ônus para a Administração, de qualquer 
item que apresente vício, defeito de fabricação, oxidação ou desconformidade com as bitolas e 
medidas solicitadas, no prazo máximo de [48 horas] após a notificação. 

7.6. Os suportes e demais componentes metálicos deverão possuir tratamento anticorrosivo 
compatível com as condições climáticas locais, garantindo a durabilidade e segurança da instalação 
das unidades condensadoras. 

7.7. A empresa deverá cumprir integralmente todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 
e comerciais decorrentes da execução contratual, mantendo, durante toda a vigência da Ata de 
Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas na licitação. 

7.8. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos causados ao patrimônio público ou a 
terceiros decorrentes da entrega ou da má qualidade dos materiais fornecidos. 
 

8. DAS AMOSTRAS 
8.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 
 

9. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
9.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

 
10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
12. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

12.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
12.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

12.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI. 

12.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; 

12.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da LC 
123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 
econômico e social. 

 
13. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

13.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 

Forma de fornecimento 
14.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

 
15. PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

15.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 
 

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
16.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

16.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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16.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

16.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

16.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

16.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

16.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

16.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

16.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

16.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

16.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
16.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

16.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

16.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

16.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

16.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AB0041430EA2DBCD5E1DB6F64580F661



quarta-feira, 6 de maio de 2026  |  Ano XIV - Edição nº 01943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA | CNPJ: 16.445.876/0001-81 
Eronides Souza Santos, nº 55, Centro, Mulungu do Morro, Bahia, Brasil 
mulungudomorro.ba.gov.br 

Página 19 de 34 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

16.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

16.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

16.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

16.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

16.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

16.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

16.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
16.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

16.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

16.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
16.4.1. A licitante deverá comprovar sua capacidade técnica mediante a apresentação de 

atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) o fornecimento satisfatório de materiais e insumos 

compatíveis em características e quantidades com o objeto da presente licitação. Tais 

documentos deverão conter a identificação do emitente, a descrição dos produtos 

fornecidos e a comprovação do cumprimento dos prazos de entrega, a fim de evidenciar 

a aptidão da empresa para o atendimento da demanda, podendo a Administração, a 
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qualquer tempo, realizar diligências para verificar a veracidade das informações 

prestadas. 

16.4.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

16.4.2.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

16.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
16.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

16.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

16.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

17. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

17.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 

17.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

17.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Mulungu do Morro em endereço indicado 
na Ordem de Fornecimento. 

17.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

17.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

 
18. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
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18.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

18.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

 
Fiscalização 

18.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

18.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
18.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

18.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

18.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

18.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

18.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 
18.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
18.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 
 

Gestor do Contrato 
18.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

18.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

18.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

18.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  

18.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

18.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

18.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02.05.01 SECRETARIA MUN.DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0011.2006 DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.09.01 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚB. 
CLASSIFICAÇÃO: 15.122.0011.2020 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC MUN DE INFRAEST E SERV 
PÚB 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.08.01 SEC. MUN. DE AGRIC. E REFORMA AGR. E DESEN. ECON. 
CLASSIFICAÇÃO: 20.122.0008.2013 DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC MUN DE AGRIC. REF. AGRAR E DESEN 
ECON 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
CLASSIFICAÇÃO: 18.122.0009.2070 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
18.122.0009.2070 MEIO AMBIENTE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0004.2041 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0004.2043 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0004.2044 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AB0041430EA2DBCD5E1DB6F64580F661



quarta-feira, 6 de maio de 2026  |  Ano XIV - Edição nº 01943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA | CNPJ: 16.445.876/0001-81 
Eronides Souza Santos, nº 55, Centro, Mulungu do Morro, Bahia, Brasil 
mulungudomorro.ba.gov.br 

Página 23 de 34 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.302.0004.2047 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES HOSPITALARES E AMBULATORIAL - SAI/AIH 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0004.2048 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO MUNIC. DE SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.12.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN. IGUAL. ASS. SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO: 08.122.0002.2053 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNIC. DE DES. IGAL. ASS. SOCIAL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO: 08.245.0002.2055 GESTÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO: 08.122.0002.2077 GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BF 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.12.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN. IGUAL. ASS. SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO: 08.122.0002.2053 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNIC. DE DES. IGAL. ASS. SOCIAL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12 122 0003 2022 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.365.0003.2025 GESTÃO DE ENSINO INFANTIL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.366.0003.2026 GESTÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
UNIDADE: 02.10.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.122.0003.2021 DESENVOLVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
19.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
20.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

20.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

20.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

20.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

20.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
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20.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

20.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
21. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

21.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

21.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
21.2.1. o prazo de validade; 
21.2.2. a data da emissão;  
21.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
21.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
21.2.5. o valor a pagar; e  
21.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

21.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

21.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

21.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

21.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

21.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

21.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

21.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

21.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

21.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

21.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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21.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

21.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

  
Mulungu do Morro - BA, 28 de Abril de 2026 

 
 
 

________________________________________ 
Vanessa dos Santos Mendes 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Decreto 006/2025 

 
________________________________________ 

Roberval Júnior de Moraes 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Decreto 010/2025 de 02 de janeiro de 2025 
 

________________________________________ 
Marléa Ribeiro dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 007/2025 de 02 de janeiro de 2025 

 
________________________________________ 

Rodrigo Ferreira dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto 009/2025 de 02 de janeiro de 2025
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DISPENSA COM DISPUTA Nº 20/2026 

 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de 

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta. 

 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 

- Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta. 

- Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, 

perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso 

XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Dispensa nº XXX/2026 

Processo Administrativo Nº XXX/2026 

A empresa ou pessoa física XXXXXXXXXXXXXX, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, 

sediada na XXXXXXXXXXXXXXX, através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de 

participação da DISPENSA Nº XXX/2026, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei; em atenção ao Art. 63, inciso I da lei nº 14.133/2021. 

II - Não ter recebido do Município de Mulungu do Morro/BA ou de qualquer outra entidade da 

administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão temporária de 

participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter 

recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração Federal, Estadual e 

Municipal. 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes no Aviso e seu(s) Anexos, e que, concorda 

com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir 

as exigências então contidas; 

IV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

VI - Declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência – PCD, para reabilitado da previdência social e para aprendiz, em atenção ao Art. 63, 

inciso IV da lei nº 14.133/2021. 

  VII – Declara, para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

VIII - Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: (                ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

IX - Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei 

Complementar 123/2006; 

a)   Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º LC 123/06; 

b)        Tem conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação. por ser expressão da 

verdade, firmamos a presente. 
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 XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto à 

apresentação de declaração falsa. 

  

 Local: xxxxx, Data: xxx/xxxx                                                                      

  

  

Nome e Assinatura  

Carimbo se houver  
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 
LEI 14.133/2021 

 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
Dispensa Nº XXX/2025 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXX/2025 

  

 

OBJETO 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ XX.XX,XX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

 

 

 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: XX de xxxxxxxxxx de 2025 
FINAL: XX de xxxxxxxxxxx de 2026 

 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 

 
  

 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

  

PREÂMBULO 

Aos XX de xxxxxxxxxxxxxx de 2025, a Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA, através da Unidade 

Gerenciadora Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, lavra a presente Ata de 

Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Dispensa N° 

xx/2026, que tem como objeto XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX., RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos 

do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às 
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normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1 – A presente Ata tem por objeto Contratação de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, especificado no Termo de Referência, 

Anexo I do Aviso de Dispensa Nº XXX/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de XX (XXXX) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 – Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1 – O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4 – Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1 – Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 – Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 – Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 – Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 – O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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2.7 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1 – Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 – Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 – Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 – A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 – Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 – Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 

3.2 – O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 – O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 – Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

4.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1 – Por razão de interesse público; 

6.4.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
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7.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Dispensa. 

8.3 – Fica eleito o Foro da cidade de Mulungu do Morro -BA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 

ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta contratação direta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total 

       
Valor Total R$ XX.XXX,XX 

 

Mulungu do Morro - BA, XX de XXXXXXXXX de 2026 

 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA 

 
 

________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 
 

 
 

________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF nº XXXXXXXXXXXXXX 
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